
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.008, DE 21 DE MARÇO DE 1995 
 
 

Cria, na estrutura organizacional do 
Ministério da Justiça, o Conselho 
Federal de que trata o art. 13 da Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985, altera os 
arts. 4º, 39, 82, 91 e 98 da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, e dá outras 
providências.  

 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 
Provisória nº 913, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 3º. Compete ao CFDD:  
I - zelar pela aplicação dos recursos na consecução dos objetivos previstos 

nas Leis nºs 7.347, de 1985, 7.853, de 1989, 7.913, de 1989, 8.078, de 1990, e 8.884, de 
1994, no âmbito do disposto no § 1º do art. 1º desta Lei;  

II - aprovar e firmar convênios e contratos objetivando atender ao disposto 
no inciso I deste artigo;  

III - examinar e aprovar projetos de reconstituição de bens lesados, inclusive 
os de caráter científico e de pesquisa;  

IV - promover, por meio de órgãos da administração pública e de entidades 
civis interessadas, eventos educativos ou científicos;  

V - fazer editar, inclusive em colaboração com órgãos oficiais, material 
informativo sobre as matérias mencionadas no § 1º do art. 1º desta Lei;  

VI - promover atividades e eventos que contribuam para a difusão da 
cultura, da proteção ao meio ambiente, do consumidor, da livre concorrência, do 
patrimônio histórico, artístico, estético, turístico, paisagístico e de outros interesses 
difusos e coletivos;  

VII - examinar e aprovar os projetos de modernização administrativa a que 
se refere o § 3º do art. 1º desta Lei.  

 
Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o funcionamento 

do CFDD.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 
 

Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao 
meio ambiente, ao consumidor, a bens e 
direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico 
(VETADO) e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, 

as ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - ao meio-ambiente;  
II - ao consumidor;  
III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico; 
IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 8.078, de 11/9/1990) 
V - por infração da ordem econômica e da economia popular; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994, e com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

VI - à ordem urbanística. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
2.180-35, de 24/8/2001)  

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular 
pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos 
beneficiários podem ser individualmente determinados. (Parágrafo único acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 

 
Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde 

ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  
Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para 

todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o 
mesmo objeto. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 
24/8/2001) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


